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PROJETO DE LEI N° /24    DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
INSTITUTO BURITI , NO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou a seguinte: 

 
LEI: 

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Municipal, o INSTITUTO BURITI, inscrita no 
CNPJ nº 05.059.527/0001-05 com sede na Rua Da Jaqueira n° 96, CEP 69.307-410, Boa Vista-RR. 

Parágrafo único. O INSTITUTO BURITI é uma Associação da sociedade civil, de direito 
privado, sem fins lucrativos, de caráter organizacional, assistencial, promocional, recreativo e 
educacional, sem cunho político ou partidário. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, sendo revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 
Plenário Vereador Estácio Pereira de Melo, Boa Vista – RR, 03 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

 
 
 
 

ERONILSON BISPO FEITOSA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

A entidade social INSTITUTO BURITI, inscrita no CNPJ sob o n° 05.059.527/0001-05, 
fundada ou instituída em 14 de setembro de 2001, sediada na Rua Da Jaqueira n° 96, CEP 69.307-
410, Boa Vista-RR, é uma "ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS", pessoa jurídica de 
direito privado, com atividades nas áreas sociais. O Instituto foi criado, com o objetivo de 
melhorar a eficácia das políticas públicas e da ação social, através da criação de sinergias entre 
diversos temas, setores e atores envolvidos na elaboração de pesquisas e implementação de 
políticas públicas e projetos de desenvolvimento local. 

Dentre o objeto social presente no estatuto do instituto, destacamos: 

• Proteger a identidade física, social, cultural e do patrimônio histórico, objetivando o 
desenvolvimento econômico sustentável na defesa e proteção do meio ambiente, na 
representatividade de seus associados e das comunidades indígenas, quilombolas, ribeirinhos e 
pessoas físicas e jurídicas do campo empresarial, social, comunitário, desportivo, de lazer, de 
cultura e educação; 

• Sugerir, promover, coordenar e executar ações, projetos e programas relacionados ao 
financeiro e de desenvolvimento: agrário, aquicultura, agricultura familiar, assistência social, 
inclusão digital, de saúde e jurídico 

• Integrar as atividades das entidades do terceiro setor do Estado de Roraima; 

• Elaborar programas e projetos culturais, educacionais e saúde; 

• Desenvolver atividades de treinamento, capacitação e atualização profissional; 

• Organizar debates, feiras, seminários, congressos, exposições e eventos; 

• Promover serviços voluntariados; 

• Constituir parcerias com o setor governamental em projetos e programas sociais, 
geração de emprego e renda; 

• Desenvolver, executar e administrar projetos e programas voltados à assistênci saúde 
física e mental de pessoas em situação de risco. 

 
 Boa Vista – RR, 03 de dezembro de 2024. 

 
 

 

 
 

ERONILSON BISPO FEITOSA 
Vereador 
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CNPJ: 05.059.527/0001-05 

 

Rua da Jaqueira, nº 96, Bairro: Caçari – CEP: 69.307-410 

Boa vista -RR 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO 

DE CARGOS DE DIRETORIA E/OU DE CONSELHO 

 

 

Declaramos para os fins necessários que os Diretores e Conselheiros do INSTITUTO BURITI, 

inscrito no CNPJ nº 05.059.527/0001-05, não recebem REMUNERAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO 

DE LUCROS, BONIFICAÇÕES, GRATIFICAÇÕES OU VANTAGENS AUFERIDAS A 

DIRIGENTE E MANTENEDOR, na gestão do seu mandato. 

 

Para efeitos legais assinamos a presente. 

 

Boa Vista-RR, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Henderson Carvalho Cunha 

RR-001744/O-8 

Contador 

 

 

 

 

 

 

Edivan Assunção Dos Santos 

CPF: 669.657.212-00 

Presidente 

 

 



















































































28207910 08071.000029/2024-45

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Justiça

Núcleo de Gestão de OSCIP e Organização Estrangeira

 

CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO COMO OSCIP

 

 

Certificamos que a entidade social INSTITUTO BURITI, com sede em BOA VISTA/RR, inscrita no CNPJ sob
o nº 05.059.527/0001-05, foi qualificada como Organização da Sociedade Civil  de Interesse Público
(OSCIP), nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, conforme Nota Técnica nº 488/2024/NG-
OSCIP-OE/CPJUS/CGPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (28123777), do Núcleo de Gestão de OSCIP e OE da
Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicado no Diário Oficial da
União (28201078) de 19 de junho de 2024, de acordo com a legislação aplicável.

Processo SEI/MJ nº 08071.000029/2024-45. 

 

 

 

 

 

assinado eletronicamente

JEAN KEIJI UEMA
Secretário Nacional de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Jean Keiji Uema, Secretário(a) Nacional de Justiça, em
28/06/2024, às 19:00, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 28207910 e o código CRC E9C08265
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08071.000029/2024-45 SEI nº 28207910

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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